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VEREADOR: PEDRO MIGIJEL_MIRANDA RANGEL

Assunto:

" CONCEDE TITULO DE CIDADAO LINHARENSE,

E da outras providências "

AUTUAÇÃO
30

Aos dias do mês de junho do

ano de mil novecentos e noventa e tres

autuo, nos Termos da Lei, a petição de tis. e mais dõcu

mentes que se seguem.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

"CONCEDE TITULO DE CIDADÃO

LINHARENSE, E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS"

Projeto de Decreto Legislativo de

autoria do Vereador PEDRO MIGUEL MIRANDA RANGEL,

visando conceder o Titulo de Cidadão Linharense Sr(^) MARIA SILA

MIRANDA RANGEL.

A  presente proposição foi lida em

Plenária, na sessão do dia 30/06/93, e incluida na ata
desse mesmo dia, permanecendo em pauta,e em discussão

especial, veio a Comissão de Justiça para exame e parecer.

É o relatório:

PARECER

A  matéria e  oportuna, uma vez que

o homeageado, a julgar por suas atuações no seio de nossa

comunidade, desde que chegou, procedente de SERRA/ES

ha mais de 30 anos, muito tem feitò para o engrandecimento
de nosso povo, prestando serviços nas comunidades de base,

/

e aqui criando seus filhos e mantendo seus megócios.

Nesta linha de raciocinio, a Comissão

de Constituição e Justiça , entende ser justa a indicação
doSr.(â) MARIA SILA MIRANDA RANGEL ^ opinando,

favoravelmente sua aprovação.

Plenário "Joaqu;^m

dias do mes de junho do ano de

e tres.
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Arto 19

"CONCEDE TITULO DE CIDADAO LINHA-

RENSE E da outras PROVIDENCIAS".

Fica concedido o TTtulo de Cidada Linharense a Profe^
sora MARIA SILA MIRANDA RANGEL.

Arto 29 - 0 presente Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua aprovação.

Plenário "Joaquim Calmon", aos trinta di_
as do mês de Junho do ano de mil, novecentos e noventa e três.

Pedro Migue/ Miranda Rangel
Vereador
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